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MOÇÃO DE APOIO Nº             /2025 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, nos termos do art. 

221 do regimento interno, em nome de seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a 

Mesa Diretora torna público a seguinte: 

 

Moção de Apoio a campanha “Outubro Rosa” de conscientização sobre a campanha 

mundial de conscientização sobre o diagnóstico precoce do câncer de mama e do câncer 

do colo do útero. 

 

Alertando a sociedade sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce. 

 

Palácio Antônio Augusto Martins, 04 de outubro de 2025. 

 

 
Eder Lourinho 

Deputado Estadual – PSD 
 

 

JUSTIFICATIVA 

O Outubro Rosa é uma Campanha mundial de conscientização sobre o diagnóstico precoce do 
câncer de mama e do câncer do colo do útero e tem como objetivo alertar a sociedade sobre a 
importância da prevenção e do diagnóstico precoce. Também busca informar sobre o câncer de 
mama e, por vezes, ampliar a abordagem para outros cânceres, como o de colo de 
útero. Portanto, essa moção visa destacar a importância da prevenção e do rastreamento, 
parabenizar os envolvidos na causa e incentivar a participação da comunidade nas ações do 
mês. Também encorajar a comunidade a participar de eventos, buscar informações e realizar os 
exames preventivos. A aprovação da moção ajuda a dar visibilidade à campanha e a reforçar a 
mensagem de prevenção e cuidado com a saúde, ajudando na disseminar a informação sobre a 
importância da prevenção e do diagnóstico precoce para as mulheres e a sociedade em geral. E 
ainda reconhecer o trabalho de voluntários, profissionais de saúde e organizações que se 
dedicam à causa, e dar reconhecimento oficial ao movimento e à sua relevância para a saúde 
pública. Destacamos e louvamos as ações que são realizadas em nosso estado por instituições 
públicas e privadas. Parabenizamos, também, o Setor de Saúde de nosso estado por sempre 
promover ações ligadas ao tema. Que fique registrado nos anais desta Casa de Leis nosso apoio 
e o nosso incentivo a todos que se dedicam e que ajudam na campanha Outubro Rosa, 
promovendo, assim, a saúde da mulher. 

30


		2025-09-05T12:34:55-0300
	EDER BARCELOS BRANDAO:61267767200




